INDICAÇÃO Nº 
951
, DE  2004 


INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria da Saúde, sejam adotadas urgentes providências para o repasse de R$ 400 mil para a Irmandade da Santa Casa Coração de Jesus, no município de São Sebastião. 


JUSTIFICATIVA


O hospital de Clínicas de São Sebastião, mantido pela Irmandade da Santa Casa Coração de Jesus, é importante colaborador do SUS, destinando mais de 90% de sua ocupação aos usuários deste convênio, além de ser referência de atendimento de trauma na região 


Há muito tempo, entretanto, o hospital enfrenta séria crise financeira, tendo inclusive sofrido inspeções da Vigilância Sanitária, cujos relatórios indicaram uma série de medidas para regularização de seu serviço, inclusive reformas físicas, de suas instalações e aquisição de equipamentos. 


Considerando por fim os ofícios 126/2003 (de 02 de setembro de 2003) e 44/2004 (de 15 de abril de 2004), ambos da Irmandade da Santa Casa encaminhados ao Governador, pleiteando recursos, cujo teor ora reiteramos, que demonstram o grande interesse da comunidade local na saúde do hospital.


Assim sendo e por se tratar de uma das principais reivindicações da comunidade de São Sebastião, fundamental para a continuidade dos serviços prestados pelo Hospital de Clínicas, parece-nos bastante justa e razoável esta solicitação.
Sala das Sessões, em

Deputado Marcelo Bueno - PTB
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